
 

 

 

 

 

 

 

 

Há Quanto tempo existe o Escritório Virtual?  

 
Desde 1995, somos pioneiros em Salvador, a ideia originária surgiu nos EUA, EUROPA e JAPÃO, 
passando por São Paulo antes daqui.  
 

Quanto tempo leva para constituir uma empresa através do Escritório Virtual? 

 
 Uma empresa constituída em um local convencional o prazo é de 20 a 25 dias, no Escritório 
Virtual, em média de 05 a 10 dias. 
 

 Qual o valor da mensalidade, e os serviços que temos direito a utilizar? 

 
 Os valores das mensalidades serão a partir de R$ 50,00*(cinquenta reais) mensais, ou você 
mesmo irá definir com outros serviços e Kit's, que podem se adequar as necessidades do seu 
negócio.  
 

Qual o prazo mínimo de contrato com o Escritório Virtual? 

  
Anual, o mesmo será renovado automaticamente, podendo ser rescindido a qualquer momento, 
através de aviso prévio por escrito, juntamente com protocolo da JUCEB de alteração ou baixa 
do Endereço Comercial.  
 
Quando é reajustado o valor da mensalidade?  

O reajuste será de acordo com aumento do IGPM.  
 

Quais os cuidados que devo ter, ao optar por um Escritório Virtual?  

 
A) Visando a segurança dos nosso clientes é de suma importância que o estabelecimento seja 
próprio, desta forma o cliente não corre o risco de deparar-se com a situação desagradável de 
fazer a mudança de endereço em um momento não desejado pelo mesmo.  
 

B) IPTU totalmente regularizado.  
 

C) Qualidade, agilidade, discrição, responsabilidade nos serviços prestados.  
 

D) Quantidade de linhas telefônicas e funcionários para melhor atender seus clientes. 
 

 E) Estabilidade no mercado.  
 

F) Fidelidade na atividade da empresa. Existem alguns profissionais (Advogados, Contadores...) 
que estão preenchendo a ociosidade de seus escritórios, sublocando seus estabelecimentos, 
futuramente irão ter problemas e por consequência o sublocado também.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Quais são as atividades permitidas para legalizar Empresa através do Escritório Virtual?  
 

Prestadores de Serviços, Representantes, Consultores, Profissional Liberal, (Enfermeiros, 
Fisioterapeutas, Instrumentistas, Dentistas, Médicos, Advogados). Atividades estas que não 
necessitam a utilização do espaço físico (propriamente dito).  
Verificar outras atividades permitidas nos sites da: 
 Sucom – Salvador 
http://www.sucom.ba.gov.br/servicosonline/Web/AtividadesPermitidasEmEscritorioVirtual.php  
Sepaln - Lauro de Freitas 
http://seplan.laurodefreitas.ba.gov.br/legislacao/lei_1501_2013_lei%20sobre%20escritorio%20
virtual.pdf  
  
A PREFEITURA/JUCEB/SUCOM/ e outros permitem que várias Empresas sejam constituídas no 

mesmo local?  
 

Sim, este procedimento é totalmente legalizado pelos órgãos cabíveis.  
 

Quando minha Empresa for constituída através do Escritório Virtual, o nome da mesma 

também será Escritório Virtual?  

 
Não, as Empresas constituídas através do Escritório Virtual, terão sua própria Razão Social, 
documentações de pessoa jurídica (CNPJ, Alvará, Inscrição Municipal/ Estadual Especial) 
totalmente independente da nossa empresa.  
 
Posso ficar no Escritório Virtual recebendo e transmitindo minhas ligações? 

 
 Não será necessário, teremos funcionários treinados para exercer estas e demais funções, desta 
forma o cliente estará com o tempo todo disponível voltado para suas atividades.  
 

Como irei saber que meu cliente entrou em contato comigo?  

 
Cada cliente terá uma pasta personalizada, com alguns relatórios para controle dos 
recebimentos e transmissões das ligações/fax/correspondências e demais serviços, o cliente 
será avisado automaticamente via e-mail.  
 
Quando houver a necessidade de receber um dos nossos clientes no endereço fiscal, será 

possível? 

 
 Sim, temos sala disponível para reunião.  
 

Quando minha empresa for fiscalizada, que providência devo tomar? 

 
 O fiscal nos entrega o TAF (Termo de ação Fiscal), nós assinamos e nos comprometemos em 
comunicar o cliente automaticamente, onde o mesmo entrará em contato com o seu contador 
que entrará em contato com o fiscal marcando data e hora para que a fiscalização seja feita na 
própria contabilidade. 
 
 


